
 

 

NOTA DE ESCLARECIMENTO E RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/2022 

PROCESSO Nº 050/2022 

 

Respostas à(s) pergunta(s) recebida(s) pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Itápolis desde a 

publicação do Edital em 26/07/2022 

(Documento atualizado periodicamente – Atualizado até 04/08/2022) 

 

Pela presente, o Encarregado de Compras, após consulta ao servidor responsável pelo Termo de Referência, leva a 
conhecimento público as respostas aos pedidos de esclarecimento sobre o edital acima referenciado bem como ao pedido de 
impugnação. As formulações apresentadas, bem como as respostas que seguem, passam a integrar o processo licitatório em 
referência, sendo de observância obrigatória por todos os licitantes. 
 

01) “Como seria a forma de entrega? Fiquei em dúvida se é bombona, container ou granel devido aos itens do edital 
apresentados abaixo ou se serão os 3 tipos de entrega.Se for bombona, será de quantos kg? Ela é retornável?O item 4 do Anexo I 
escreve: “Deverá ser entregue em Containers de 1250 Kg, com carga lacrada, constando o número do lacre do selo na nota 
fiscal.” Aqui dá para entender que será container. O item 6, Anexo I aborda os locais de entrega e em alguns locais 
consta:“Containers – 1000 litros – Hipoclorito de sódio.”;“9 – Reservatório Jardim do Sol: Rodovia Arlindo Bento Romanini mais 
dois (02) quilômetros.Bombona – 400 litros de Hipoclorito de sódio.”“12 – Poço Residencial Garieri e Renesto : Área Institucional 
– Quadra C – Rua10.Bombona - 200 litros de Hipoclorito de sódio.” No item 6, dá a entender que será Bombona e container.O 
item 7, Anexo I prescreve: “A Empresa vencedora deverá dispor de todos os equipamentos necessários à execução do 
descarregamento (bomba e mangote para a transferência dos produtos com no mínimo 40 metros de comprimento e no mínimo 
1,5 polegadas e espessura).” Isso dá a entender que será entrega granel. É granel mesmo?No item 7, dá a entender que a 
entrega será granel.Se a entrega for por container, ele ficará com vocês até pedirem nova entrega e nos devolverem?” 
 
Resposta: A forma de entrega do objeto deverá ser a granel, conforme menciona o item 7 do termo de referência “A Empresa 
vencedora deverá dispor de todos os equipamentos necessários à execução do descarregamento (bomba e mangote para a 
transferência dos produtos com no mínimo 40 metros de comprimento e no mínimo 1,5 polegadas e espessura).” Observamos 
que no item 6 consta abaixo do endereço de eventuais locais de entrega “bombona ou container” para que fosse especificado a 
forma de armazenamento que o SAAEI possui no local, ou seja, a empresa fornecerá a granel devendo descarregar em nossos 
armazenamentos que podem ser bombonas ou containers, de acordo com o item 6. Ambas as formas de armazenamento 
possuem a mesma especificação para o descarregamento a que se refere a bomba e mangote. Ou seja, a empresa vencedora 
não irá disponibilizar do armazenamento em si, e sim somente será descarregado nos armazenamentos que o SAAEI já possui 
em cada local. 

 
 
 

02) “Peço a impugnação do edital, pois o edital não fica claro e sem ambiguidades qual seria a real forma de entrega (container, 
bombona ou granel).O item 4, Anexo I fala em container.O item 6, Anexo I aborda bombona e container, dependendo do local.O 
item 7, Anexo I prescreve "A Empresa vencedora deverá dispor de todos os equipamentos necessários à execução do 
descarregamento (bomba e mangote para a transferência dos produtos com no mínimo 40 metros de comprimento e no mínimo 
1,5 polegadas e espessura)". Isso é granel.Cada forma (container, bombona e granel) tem um valor específico e diferente.Visto 
que o edital fala em diversas formas de entregas e não dispõe área para colocar as referidas propostas adequadamente 
(proposta no caso de container, proposta no caso de bombona e proposta no caso de granel), ou seja, tem apenas um único 
campo de proposta e diversos meios de entrega com seus respectivos preços. Isso dificulta para participar de forma justa em 
relação a outros participantes na licitação e este pedido de impugnação evita possíveis problemas futuros na entrega.Diante 
desses fatos, reitero o pedido de impugnação.” 
 
Resposta: O pedido de impugnação possui o mesmo teor do pedido de esclarecimento, sendo emitido o pedido de impugnação 
antes mesmo de aguardar a resposta do esclarecimento. Considerando então a resposta do item 1. deste documento, 
indeferimos o pedido de impugnação ao edital tendo em vista que esta Autarquia deixa claro a que se refere a forma de entrega, 
devendo a empresa vencedora “abastecer”/transferir os produtos por bomba/mangote em nossos armazenamentos já 
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existentes em cada local, podendo ser bombonas ou containers. Inclusive foi mencionado no item 6 qual o armazenamento que 
possui no local para que não ocorra dúvidas, e ainda, observado no item 7 as especificações para que seja possível a 
transferência do produto tanto quando o endereço tiver armazenamento por bombona, quanto quando o endereço tiver 
armazenamento por container. Neste sentido, o SAAEI entende que nada alterará no modelo da proposta, ficando à disposição 
para quaisquer outros esclarecimentos. 
 
 
 

 
CLÁUDIO CESAR MICHIELETTO 

Pregoeiro 
 
 
 

ADRIANA BRUNALDI TARALLO 
Analista Química 

 
 
 

MARCIO ROBERTO PEREIRA GOMES  
Superintendente 

 
 
 

ELIAS CÉSAR DOS SANTOS SOUZA                          
Encarregado de Compras                                             

 
 
 

ERIC EDUARDO AMARAL 
Procurador Jurídico  
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